
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0505, DE 23 DE MARÇO DE 2026

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1720 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

48.809,87

010-123 - CREAMI

F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1721 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

696,34

010-123 - CREAMI

F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1722 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

6.339,12

010-123 - CREAMI

F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual (Exerc.Anterior)
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Estado de Rondônia
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GABINETE DO PREFEITO

1723 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada

3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

5.292,28

010-123 - CREAMI

F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1724 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada

3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

300,00

010-123 - CREAMI

F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1725 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

200,00

010-123 - CREAMI

F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual (Exerc.Anterior)

Palácio Urupá,  aos 23 dias do mês de março de 2026.

                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.123 - CREAMI 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 0505, DE 23 DE MARÇO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$1.045.070,97

R$49.258,05

R$1.045.070,97 R$49.258,05

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$995.812,92

R$995.812,92

R$806.928,96

R$188.883,96

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas
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